Of. nº 967/13-SG.                                Esteio, 25 de setembro de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de setembro, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a notificação ao proprietário/responsável pelo imóvel na Avenida Luiz Pasteur, nº 3627, para que promova a limpeza, cercamento, construção de calçada e manutenção do terreno. Fotos em anexo.
Segundo moradores da região, já foram feitos diversos pedidos ao Executivo sem retorno e a situação se agrava a cada dia , pois além do acúmulo de lixo, esse terreno abandonado serve de refúgio de marginais e drogados que costumam constranger as pessoas que transitam por ali, principalmente crianças da escola.
                  Sem mais, e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,
Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
